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 …         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.552/2024, CUITÉ – SEXTA - FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 
  

 

 

PORTARIA N° 041/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 3.214/2024, de 19 de setembro de 2024, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição ao(a) S.r.(a). MARIA DAS GRAÇAS 

SANTOS SILVA, matrícula D10028, portador(a) do RG nº 1.338.351 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 646.235.054-72, ocupante do cargo de Gari com lotação 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b”, da 

Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC nº 41/2003, c/c o Art. 1º 

da Lei nº 10.887/2004, c/c o Art. 19 da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro 

de 2008 c/c o Art. 183, III, “d” da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de Outubro de 2024. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 04 de Outubro de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 042/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 2.667/2024, de 08 de agosto de 2024, solicitando Aposentadoria 

Voluntária Especial por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). JOSENI DA SILVA 

ARAÚJO SOARES, matrícula E19122, portador(a) do RG nº 1.553.259 

SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 893.305.104-00, ocupante do cargo de 

Professora PA 3, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

art. 6º, incisos de I a IV da EC 41/2003, c/c o Art. 183, III, “b”, da Lei Municipal 

nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, 

de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2024. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 04 de Outubro de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 043/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

Processo nº 1.109/2024 de 08 de abril de 2024, protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Cuité, pela Sra. Francisca Silva de Lima, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade com Proventos Integrais. 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu retificação na fundamentação do 

ato aposentatório, descrito na Portaria 017/2024 de 02 de maio de 2024. 

 

Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal, 

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). FRANCISCA SILVA DE 

LIMA, matrícula E02077, portador(a) do RG nº 1.405.884 SSDS/PB, inscrito(a) 
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no CPF sob o nº 739.361.204-63, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, 

incisos de I a IV da EC 41/2003, c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, 

de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de 

dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2024. 

 

 

                       Gabinete da Presidência, em 04 de outubro de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

  

PORTARIA N° 044/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

Processo nº 1.575/2023, de 02 de junho de 2023, protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Cuité, pela Sra. Francisca Anita de Azevedo, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Integrais. 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu retificação na fundamentação do 

ato aposentatório, descrito na Portaria 008/2024 de 01 de março de 2024. 

 

Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal, 

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). FRANCISCA ANITA DE 

AZEVEDO, matrícula 1368, portador(a) do RG nº1.454.730 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 918.033.144-00, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 6º, I a IV 

da EC 41/2003, c/c o Art. 198, § 10 da EC 120/2022, c/c o Art. 183, III, “a”, da 

Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei 

Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2024. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 04 de outubro de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 045/2024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

Processo nº 115/2024, de 11 de janeiro de 2024, protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Cuité, pela Sra. Maria José dos Santos Matias, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Integrais. 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu retificação na fundamentação do 

ato aposentatório, descrito na Portaria 013/2024 de 02 de abril de 2024. 

 

 

 

Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal, 

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA JOSÉ DOS 

SANTOS MATIAS, matrícula E03005, portador(a) do RG nº 516.292 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 176.130.514-04, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

art. 6º, incisos de I a IV da EC 41/2003, c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei Municipal 

nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, 

de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024. 

 

 

                       Gabinete da Presidência, em 04 de outubro de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 
 

ATOS DO CONSELHO DA CULTURA  

Sala do Secretário 
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